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A MESA DIRETORA DA CiiI.{AR,A MUNICIPAL DE

eRESIDENTE UÉOfCf , ESTADO DE nOIVOôtUa, no uso das suas

atribuições legais, e com arrimo no artigo 3'7, S 30 da

Lei Eederal no 9.504/91, baixa o seguinte ATO:

Art.1o Fica os senhores Vereadores com

assento nessa Casa Legislativa e demais Agentes Públicos

facultados a veiculação de propaganda eleitoral no

estacionamento, garagem e demais dependências deste

Poder Legislativo
legislação pertinente.
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CÂMARA MUNICIPAL DE PRESIDENTE MEDICI

desta data.

contrário.

OUTUBRO DE

parácro

2020 .

Art. 2o Este Ato entra em vigor a partir

Art. 3" Revogam-se as disposições
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